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Decreto/GP N° 135/2017                             
Souto Soares – Bahia, 26 de abril de 2017. 

                          
“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Concede licença prêmio ao servidor público municipal o Senhor ALOÍSIO DA 
ANUNCIAÇÃO DE SOUZA, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta Prefeitura. 
 
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 21 de março do ano em curso, 
estendendo-se até o dia 21 de junho de 2017. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 21 de março de 2017. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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Decreto/GP N° 136/2017                             
Souto Soares – Bahia, 26 de abril de 2017. 

 
“Nomeia JAILSON SOUZA SANTOS, 
Diretor de Contabilidade, e dá Outras 
Providências”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear JAILSON SOUZA SANTOS, para ocupar o cargo de Diretor de 
Contabilidade da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2. º Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de Janeiro de 2017. 
 

 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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Decreto/GP N° 137/2017                             
Souto Soares – Bahia, 26 de abril de 2017. 

 
“Nomeia ROSANGELA MACENA DE 
OLIVEIRA, Diretora de Cultura, e dá 
Outras Providências”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal. 
 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Nomear ROSANGELA MACENA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo de 
Diretora de Cultura da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
Art. 2. º Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de março de 2017. 
 

 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
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